
  
   
 

 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 11, 20 mar. 2009, p. 3. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 172/GDGSET.GP, DE 18 DE MARÇO DE 2009 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,  

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o art. 20 do ATO.GDGSET.GP.Nº 770, de 12/12/2008, 

para que passe a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.20. Os termos de compromisso celebrados durante a vigência da 

Lei nº 6.494, de 7/12/1977, deverão ser ajustados às disposições da Lei nº 
11.788/2008 e deste Ato quando de suas prorrogações, salvo por opção do 
estagiário, situação em que deverá observar os dispositivos do presente Ato.” 

 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 


